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PARECER JURÍDICO

O presente Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora, dispõe sobre a
inserção do art. 11-A e alteração da redação do art. 16 da Resoluçáo Legislativa no
Ol7 l2OO4 e dá outras providências.

Inicialmente, com relaçáo à redaçáo e distribuição do texto, considero que
proposição encontra-se dentro dos padrões exigidos pelas norÍnas de técnica
legislativa, não merecendo reparos.

A Câmara Municipal detém legiümidade, competência e iniciativa para legislar
sobre matéria, consoante dispõe o art.47, inciso III; e art.61, § 2",IlI e IV, todos da
Lei Orgânica Municipal, in uerbis:

"Art.47. Compete exclusivamente à Câmara Municipal:
(...)
lll - dispor sobre sua organização administrativa, política interna, criação, transformação e
extinção de cargos, empregos e funções de seus seruiços e fixações das remunerações,
obseruados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e no
orçamento anual."

'Art. 61. Os decreÍos-legislativos e as resoluções são aúos da competência exclusiva da
Câmara Municipal.
(...)

§ 2o. A resolução desÍina-se a regular matérias de ínteresse exclusívo da Câmara
Municipal, tais como:
(...)
lll - qualquer matéria de natureza regimental;
lV - estruturação dos servços administrativos da Câmara Municipal;"

Do ponto de vista da legalidade, a proposição legislaüva apresenta-se como
pertinente, considerando a viabilidade e necessidade de se promover a
regulamentaçáo e adequaçáo do funcionamento deste Poder Legislativo Municipal
referente ao horário de funcionamento/expediente da Câmara e à jornada de trabalho
dos cargos de provimento em comissáo, com Íinalidade de evitar interpretações e/ou
questionamentos a respeito de tais atividades.
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Pelo exposto, manifesto pela tramitaçáo da Resolução Legislativa em epígrafe
na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 15 de fevereiro de 2022.
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